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exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital 

Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem correção, etc.). 
  
Custódia, _____/____/_____ 

  

Ratifico as informações acima. 
  
_________________________ 

Declarante 
  

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  
  

Eu__________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ______________ __________ e no RG sob o nº 
___________________________, DECLARO para os devidos fins de posse e exercício no cargo de _________________________________, no 
município de Custódia, que: 
( ) Não exerço qualquer outro cargo público (função ou emprego público Federal, Estadual ou Municipal, bem como Autarquias, Empresas públicas 

ou de Economia Mista e em Fundações Públicas. 
( ) Exerço o(s) cargo (s) público (s) ou emprego(s) abaixo: 

De_________________________, no Município/Estado _________________________, cuja jornada de trabalho é de semanais das ___às ____ 
horas. 

De_________________________, no Município/Estado _________________________, cuja jornada de trabalho é de semanais das ___às ____ 
horas. 

De_________________________, no Município/Estado _________________________, cuja jornada de trabalho é de semanais das ___às ____ 
horas. 

Observações adicionais quanto o horário de trabaho:________________________ _______. 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas abaixo transcritas e que estou ciente de que estarei sujeito ás penalidades 
previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal de cargo, durante exercício do cargo para qual fui nomeado.  

Art. 37 – Constituição Federal 

XVI –― É vedada a cumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários: 
I – a de dois cargos de professor; 
II – a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
III – a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;‖  

§ 10 – É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria, decorrentes do art. 40 ou 42 e a42 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos em comissão declarados de livre nomeação e exoneração. 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998  
Art. 11 – A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica aos membros do poder e aos inativos, servidores militares, que 

até a publicação desta emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo Regime de previdência a que se 
refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo. 

Código Penal Brasileiro 
  
• Falsidade ideológica  

  
Art. 299 - Omitir, em documento público ou partícular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
  
Custódia, _____ de ________ de 2023. 

  
_________________________________________ 
Declarante 

Publicado por: 
Sálvio Francisco de Amorim 

Código Identificador:2BD996F9 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ESCADA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 
 

Ao 17° (décimo sétimo) dia do mês de março de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada 
à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.102.545/0001-98, representado neste ato pela 
Secretária e Ordenadora de Despesas Sra. JACYENDY FIDELIS MOURA GOUVEIA SPERA, FERREIRA, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade n°8.296.571 SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 075.503.344-20, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela 
Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos 
itens abaixo, Homologada em 16/03/2023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 

publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei 
nº 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 
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1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste Município de Escada – PE, observada a ordem 

de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 
– Empresa POTENCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ Nº 24.357.873/0001-14, com sede à 

Rua Jaboatão dos guararapes, n°440, cidade Garapu, Cabo de santo de Agostinho-PE, CEP: CEP 54.518-235, Telefone (81) 99555-5677, 

representada por seu sócio administrador, o Sr Carlos Lopes de Albuquerque, brasileiro, casado, portador do RG Nº 604.632 (SDS-PE), insrito no 
CPF/MF Nº 126.545.314-49, residente e domicialidado na Rua São Sebastião, nº 111, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.505-050. 
  
Item Descrição Unidade Marca QTD Vl. Unit. Vl. Total 

2 

PEIXE CONGELADO TIPO CORVINA, INTEIRO, COM PESO ENTRE 1KG À 2KG, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA ANVISA E OUTRAS LEGISLAÇÕES 
ESPECIFICAS, BEM COMO EMBALADO COM PLÁSTICO RESISTENTE COM 2KG. 

OBS: MODO DE ENTREGA: O PRODUTO AINDA DEVERÁ VIR ACONDICIONADOS EM 
VEÍCULO TIPO FRIGORÍFICO, COM PREVISÃO DE 3 (TRÊS) DIAS DE ENTREGA 

(04/04, 05/04, 06/04) OS QUAIS SEGUIRAM E PERMANECERAM NOS LOCAIS 
INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ A SUA 

DESCARGA TOTAL, DENTRO DO MUNICÍPIO DA ESCADA/PE.  

KG BRASIL SUL 18750 R$ 11,20 R$ 210.000,00 

VALOR TOTAL R$ 210.000,00 

Valor Total registrado: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais). 

  
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pelo Município de Escada ou 
Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 006/2023. 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão 

Eletrônico Nº 006/2023. 
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços. 

  

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Escada adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
3.1– Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco. 

  
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município de Escada convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 
valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Escada poderá cancelar o registro ou convocar todos os 
fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
4.2 – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie. 

4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Município de Escada à 

época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 
  
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses , contados a partir da data de sua 

assinatura. 
  
6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
6.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

6.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
6.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e  
6.4 – tiver presente razões de interesse público. 

6.4.1 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 
6.4.2 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
  

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.  
8 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de prestação de serviço será o Foro da Comarca de Escada, com 

prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
  
Fundo Municipal Do Desenv. Social Potencial Distribuidora De Alimentos E Serviços LTDA 

CNPJ Nº 12.102.545/0001-98 CNPJ/MF n° 24.357.873/0001-14 

JACYENDY F. M. GOUVEIA S. FERREIRA CARLOS LOPES DE ALBUQUERQUE 

Secretária de Desenvolvimento Social Sócio Administrador 

Ordenadora de Despesas 
Fornecedor 

Órgão Gerenciador 

  

TESTEMUNHAS: 
  
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome: Nome: 

CPF : CPF : 

R.G. : R.G : 
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Publicado por: 
Michely Marcela Barbosa Batista 
Código Identificador:C67172D8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA - GABINETE DA PREFEITA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO/SELEÇÃO PUBLICA N° 001/2023 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO/SELEÇÃO PUBLICA N° 001/2023  
  
CONCURSO PÚBLICO/SELEÇÃO PUBLICA PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.  
  
A Secretária do Fundo Municipal de Saúde do Município da Escada, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 

abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas para o preenchimento de 38 (trinta e oito) 
vagas de cargos do Quadro de Pessoal, desta Secretaria Municipal, a ser realizado em duas etapas (prova objetiva e curso de formação inicial e 
continuado) e em conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Federal nº 13.595/2018, Lei Municipal e demais 
Legislações pertinentes à espécie, este Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 

  

CAPÍTULO I 
  
Este CONCURSO PÚBLICO destina-se ao preenchimento de vagas em Cargos Efetivos do Quadro permanente de pessoal desta Secretaria e será 

regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações caso existam, sua execução caberá ao IDHTEC – Instituto de Desenvolvimento Humano 
e Tecnológico, sob a fiscalização da Comissão Geral do Concurso, nomeados através da Portaria Nº 0093/2023, de 10 de janeiro de 2023 e pela 

Banca Examinadora de competência da Organizadora deste Concurso Público. 
Toda referência a horário, será regida pelo horário oficial de Pernambuco. 

Requisitos mínimos para investidura no Cargo: 

a) Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e em suas 
retificações; 
b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar amparado pela legislação brasileira; 

c) Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 
d) Estar em gozo dos direitos políticos; 
e) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual 

ou Municipal; 
g) Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo II deste Edital, no momento da posse; 
h) Todos os requisitos especificados neste subitem, alíneas "a" a "g‖, deverão ser comprovados por meio da apresentação de documento original, 
juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso àquele que não os apresentar. 

  

CAPÍTULO II 
  

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão exclusivamente no modo on-line, na forma descrita a seguir: 
(acaso o candidato necessite de ajuda para realizar sua inscrição, poderá obter ajuda em conformidade com o descrito no subitem 2.14 deste Edital) 

Inscrição Presencial. 

2.1. INSCRIÇÃO VIA ON-LINE (INTERNET) 
2.1.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nesta modalidade e estão abertas das 08:00 horas do dia 01 de abril às 23:59 do 30 de abril de 

2023, no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br, onde estão disponíveis o Edital e seus Anexos; Cadastro do Candidato e demais instrumentos; 
2.1.2. Após ler atentamente as informações contidas no Edital e seus Anexos, o candidato deverá realizar a sua inscrição on-line, através da 
ferramenta ―Inscrição On-line‖ disponível no sítio eletrônico da organizadora: www.idhtec.org.br, preencher o cadastro (com todas as informações 

solicitadas, escolher o cargo/área a qual deseja concorrer). Imprimir o Boleto Bancário (verifique se consta seu NOME e ENDEREÇO, impresso 
no mesmo). Pagar o Boleto Bancário em qualquer agencia dos correspondentes bancários ou nas agências bancárias, de acordo com a conveniência 
do candidato. 
2.1.2.1. O Candidato poderá efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 02 de maio de 2023, no horário bancário oficial.  

2.1.2.2. A confirmação de cada inscrição on-line ou presencial realizada ficará condicionada ao pagamento do respectivo Boleto Bancário da Taxa 
de Inscrição, ou, ainda, condicionada ao deferimento da respectiva Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, nos moldes dos itens 2.5. e 
seguintes. 

2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em conformidade com a sua 

conveniência. 
2.3 - A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as condições estabelecidas 
neste Edital. 
2.4. A taxa de inscrição não será devolvida ou transferida para outro candidato, salvo se o CONCURSO PÚBLICO for anulado.  

2.4.1. Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando o Candidato atender aos requisitos contidos no Decreto Federal nº 11.016, de 
29 de março de 2022, que deverá cumprir com as exigências abaixo: 
  

2.5. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
2.5.1. Antes de proceder ao cumprimento das exigências para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, o Candidato deverá realizar sua Inscrição 
on-line ou presencial, obedecendo à forma descrita nos itens 2.1. e seguintes, preenchendo o cadastro (com todas as informações solicitadas, 

escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Apenas após realizar esse procedimento, passe ao item 2.5.2. e demais subitens; 
2.5.2. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (vide link: ―requerimentos, disponível no sitio 

www.idhtec.org.br), juntar os documentos necessários e enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br; 
2.5.3. Serão apreciadas as solicitações de isenção da taxa de inscrição os candidatos que: 
2.5.3.1 Estiverem inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) ou serem considerados membros de 
família de baixa renda, nas condições estabelecidas no art. 5º do Decreto Federal nº 11.016/2022, sendo necessário que o solicitante esteja com o 

Cadastro ativo/atualizado no Sistema; Tenha cumprido o comando do subitem 2.5.1 e encaminhar a documentação conforme descrito abaixo: 
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a. Comprovar que é membro de família de baixa renda – anexar conta de energia, emitida a no máximo seis meses, na qual conste a informação que 

é de baixa renda e documento oficial com foto (Carteira de motorista – modelo atual; RG; Identidade Profissional, ou documento correlato), ou: 
b. NO caso de o candidato optar pela isenção da taxa de inscrito com base no CadÚnico, deverá preencher no ato da inscrição o número do NIS e 
anexar documento oficial com foto (Carteira de motorista – modelo atual; RG; Identidade Profissional, ou documento correlato); 

2.5.3.2. Só serão apreciados e avaliados os documentos enviados (anexados), aqueles cujo registro se dê até as 23:59h do dia 04 de abril de 2023; 

2.5.4. O IDHTEC, efetuará a consulta ao órgão gestor do CadÚnico para a comprovação da veracidade das informações prestadas pelo candidato; 
2.5.5. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar o resultado do deferimento ou indeferimento de suas solicitações 
de isenção de taxa de inscrição através do site: www.idhtec.org.br e nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal da Escada, conforme data 

estabelecida no Cronograma do Concurso Público; 
2.5.6. O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo; 
2.5.6.1. Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem 2.5.5., e tenha seu pleito sido deferido, a Banca Organizadora, considerará a 
inscrição mais antiga realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato as demais inscrições rea lizadas; 

2.5.7. Só serão analisadas as Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição que se refiram a Inscrição on-line previamente realizada, nos moldes dos 
itens 2.1. e seguintes, devendo o candidato ter efetuado previamente o seu Cadastro e escolhido o Cargo a que deseja concorrer. 
2.5.8. As informações prestadas pelo candidato, são de sua inteira responsabilidade, a informação falsa, adulterada, seja qua l for o meio utilizado, 
acarretará, a qualquer momento, a expulsão deste, do certame, bem como, poderá responder administrativa e criminalmente, pelos atos praticados, 

contra a fé pública; 
  

2.5.8. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE (internet) 
2.5.8.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR o Boleto Bancário e efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até o limite da data de vencimento 02 de maio de 2023. 
  

2.5.8.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente realizada pelo candidato, 
obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será confirmada e o Candidato estará inscrito neste Concurso Público da Prefeitura Municipal da 

Escada – PE. 

  

2.6 - TAXA DE INSCRIÇÃO:  
2.6.1. O valor da taxa de inscrição será de: 

  
CARGOS VALOR – R$ 

Nível Médio R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) 

  

2.6.2. O pagamento da taxa de inscrição será efetuado única e exclusivamente através de boleto bancário, emitido para a C/C 1058-8, Agencia 
33720-X, contendo código FEBRABAN, em nome da Prefeitura Municipal da Escada – PE. 
  

2.7. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line ou presencial serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como os requisitos de 
inscrição, que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
2.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
2.9. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição do Cargo a que se inscrevera o candidato. 

2.10. O conteúdo programático para a prova escrita de cada Cargo serão os constantes do conteúdo programático deste Edital, (Anexo III); 
2.11. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail, Sedex ou postal. 
2.12. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no link disponível na 
área do candidato, no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários.  

2.12.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar acompanhante que permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. 
2.12.2. A solicitação de atendimento diferenciado ou recurso especial para a realização das provas será atendida obedecendo a  critérios de 
viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição. 

2.13. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos exigíveis , proceder-se-á a 
eliminação do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
2.14. Inscrição Presencial: ―Se por qualquer motivo o candidato não souber operar o sistema de cadastramento, emitir o boleto, enviar 
correspondência eletrônica, selecionar o cargo a que deseja concorrer, poderá fazê-lo no Av. Dr. Antônio de Castro 680 prédio Prefeitura 

Municipal da Escada - Setor Recursos Humanos, no horário das 08:00 as 12:00h. 
  

CAPÍTULO III 
  

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no momento da inscrição, cuja 
deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja concorrer, participarão em igualdade de condições com os demais 
candidatos (ampla concorrência), devendo, para tanto assinalar sua condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em 

cumprimento ao disposto no art. 97, inciso VI, alínea ―a‖ da Constituição do Estado de Pernambuco: ―Será reservado por ocasião dos concursos 
públicos, de provas ou de provas e títulos, o percentual de 5  (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga, para pessoa portadora de deficiências‖. No 
quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número de vagas atende o disposto no art. 97 da Constituição Estadual, 
conforme o caso, observando os subitens abaixo: 

3.2. O candidato portador de necessidade especial Física que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior e que necessite de condições 
especiais para a realização da prova, deverá, no ato da inscrição, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID; 

3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito de tais condições. 

3.4. Os portadores de necessidades especiais participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candida tos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e  local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se classificado no CONCURSO PÚBLICO, além de figurar 

na lista de classificação geral, terá seu nome publicado em lista de classificação especial. 
3.6. Será processada como de candidato sem deficiência a inscrição requerida que invoque tal condição, mas deixe de atender, em seus exatos 
termos, as exigências previstas no item 3.1; 
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3.7. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao subitem 3.1 deste item efetuados fora do prazo serão indeferidos.  

3.8. As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de candidatos ou candidatos que não lograrem 
êxito serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
3.9. A Comissão Geral do Concurso Público adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos locais de realização das 

provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que dependam, mediante prévia autorização do Presidente da Comissão, 

observando-se o seguinte: 
3.9.1. O candidato com deficiência que necessitar de recurso especial para a realização das provas deverá requerê-lo, no campo específico, no ato da 
inscrição; 

3.9.2. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao item 3.9.1 efetuados fora do prazo serão indeferidos.  
3.10. O Laudo Médico, especificado no subitem 3.2., deverá ser encaminhado (vide link: ―requerimentos‖, disponível no sitio www.idhtec.org.br), 
juntar os documentos exigidos e enviar por e-mail identificado com seu nome/concurso em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br, cujo prazo 
máximo será às 23:59h do dia 30 de abril de 2023; 

3.11. Para os Cargos, cujo número de vagas disponibilizados neste Concurso, seja igual a 1 (um), se por ventura, após a nomeação do candidato 
aprovado na vaga de ampla concorrência, surgir, no período de validade do referido concurso, e houver, candidato portador de necessidades 
especiais, devidamente aprovado, serão estes, convocados para tomar posse. 
3.12. O Candidato portador de necessidades especiais, não poderá, após a investidura no cargo, arguir sua condição de deficiente para justificar a 

concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvada os casos em que ocorrer eventual agravamento da deficiência em 
virtude da atividade desempenhada. 

  

CAPÍTULO IV 
  

4. DAS PROVAS 
As provas do CONCURSO PÚBLICO serão na modalidade de: Escrita/Objetiva. 
4.1. DA PROVA ESCRITA - Obrigatória para todos os Cargos: 

4.1.1. A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, independente do Cargo, no dia 28 de maio de 2023, no horário das 09:00 às 12:00 horas 

(horário da manhã) ou das 14:00 as 17:00 horas (horário da tarde); 
4.1.1.1. Havendo a necessidade de realização das provas escritas em 02 (dois) horários as mesmas serão alocadas de modo que a s provas de todos os 
cargos de um mesmo nível de escolaridade serão realizadas em um único horário (manhã ou tarde), não sendo em hipótese alguma, divididas em 

horários diversos. 
4.1.1.2. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade da Escada, poderá haver locais de provas 
em Cidades circunvizinhas a Escada. 
  

4.1.1.3. Para os Cargos de Nível Médio - a prova escrita será composta de: 
DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos 25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

  
4.1.2. A prova escrita para cada Cargo, e de acordo com o programa constante neste Edital, terá a duração de 03 (três) horas e será composta de 40 

(quarenta) questões objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 5 (cinco) alternativas: A), B), C), D) e E). Dessas alternativas, somente UMA 
deverá ser assinalada. 

4.1.3. As questões da prova escrita serão anotadas em cartão específico para respostas, fornecido para o candidato quando da realização da referida 
Prova. Os candidatos deverão utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta (fabricada em material transparente). 
4.1.4. À prova escrita para todos os Cargos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que cada questão correta corresponderá a 0,25 (zero 
vírgula vinte e cinco) pontos. 

4.1.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecer com a antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o início das 
provas. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente dos pré-determinados no Edital. 
4.1.6. Para a prova escrita, o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar quaisquer dos documentos elencados no 
subitem 4.1.8 do Edital 001/2023. 

4.1.7. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual 
for o motivo alegado. 
4.1.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo e com foto).  
4.1.9. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. Expedido a no máximo 30 (trinta) dias. 

4.1.10. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, CPF, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.1.11. Por ocasião da realização das provas o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida nos subitens 4.1.8 
ou 4.1.9 deste Edital, será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO. Não será aceita cópia reprográfica, em hipótese alguma, 

mesmo que autenticada. 
4.1.12. Na prova escrita: 

4.1.12.1. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas por questão na ordem de 01 a 40, marcando a alternativa correta de 
acordo com as instruções contidas no caderno de provas. 
4.1.12.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 

a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal da Escada; 
b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao cartão-resposta; 

d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta; 

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta não esferográfica ou com 
caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada; 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
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conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do 

candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta. Serão 
consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-Resposta, tais como: dupla marcação, marcação 

rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

4.1.13 - A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA e o IDHTEC não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou 
alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita. 
4.1.14 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova escrita, quando da sua avaliação, esta(s) será(ão) considerada(s) como respondida(s) 

corretamente por todos os candidatos presentes. 
4.1.15 - A prova escrita para cada cargo ou especialidade versará sobre os respectivos programas constantes do ANEXO III deste Edital.  
4.1.16 - Será excluído do processo do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
4.1.16.1 - For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos; 

4.1.16.2 - For descortês para com qualquer dos fiscais executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
4.1.16.3 - Não devolver o CARTÃO RESPOSTA; 
4.1.16.4 – É terminantemente  PROIBIDA a entrada no Prédio, suas dependências e Salas de aparelhos eletrônicos, em especial 
APARELHOS CELULARES. O Candidato fica ciente, de sua obrigação de não portar tais aparelhos. O descumprimento deste item ensejará na 

DESCLASSIFICAÇÃO do mesmo; 
4.1.16.4.1. Acaso o Candidato, esteja portando consigo tais aparelhos serão de sua inteira responsabilidade, quando os deixar com terceiros. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA e o IDHTEC não se responsabilizam por qualquer perda ou extravio de qualquer objeto deixado sob 

a guarda de terceiros. Não será permitida a guarda de objetos por: fiscais, chefes de prédio, porteiros ou seguranças que estejam em serviç o na 

aplicação das provas. Deste modo, o candidato assume qualquer sinistro que venha a ocorrer. Não podendo alegar desconhecimento destes itens, 

sob qualquer pretexto. 

4.2. Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após 45 (quarenta e cinco) minutos do seu início, onde deverá assinar a ata de 
frequência; 

4.2.1. Só será permitido ao Candidato sair portando o Caderno de questões após, decorridos 2:40 (duas horas e quarenta minutos), após o efetivo 

início das provas; 
4.2.2. Os cadernos de provas também estarão disponíveis, no site da Organizadora (www.idhtec.org.br), juntamente com a divulgação dos 
Gabaritos Oficiais Preliminares, no dia 29 de maio de 2023. 

4.2.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal. 
4.2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato da sala 
de prova. 
4.2.5. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou autoridades presentes, 

informações referentes ao conteúdo das provas. 
4.2.6. Os 03 (três) últimos candidatos em cada sala de prova, somente poderão entregar a respectiva prova e retirarem-se do local simultaneamente, 
após assinarem o lacre dos envelopes dos cartões resposta, juntamente com os fiscais de sala.  
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 

4.3.1. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.2. Maior idade Civil. 
4.3.3. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os demais em caso de empate, 
nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n°. 10.741, de 1° de outubro de 2003. 

4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, em igualdade de condições, 
no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.  

  

CAPÍTULO V 
  

5. DA NOTA FINAL 
5.1. Para todos os Cargos, a nota final será verificada conforme abaixo: 
5.1.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, subitem 4.1.1.3 e 4.1.1.4). 

5.2. O candidato que obtiver nota inferior a 5,00 (cinco) na prova escrita está automaticamente desclassificado do CONCURSO PÚBLICO. 
  

CAPÍTULO VI 
  

6. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1 - A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na(s) Prova(s), observando-se os limites máximos 
estipulados neste Edital. 

6.2 - A lista final de classificação do CONCURSO PÚBLICO apresentará todos os candidatos por Cargo, bem como suas respectivas notas . 

6.3 - Para todos os Cargos os candidatos serão apresentados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s). 
6.4 - Serão considerados classificados os candidatos para todos os Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 5,00 (cinco). 
  

CAPÍTULO VII 
  

7. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
7.1 - É admitido recurso quanto a divergências: 
a) Na formulação das questões da prova escrita e Gabarito Preliminar Oficial; 

b) No Resultado Preliminar da nota da Prova Escrita; 
c) Quando do indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 

7.2 - Os recursos/requerimentos deverão ser interpostos à Comissão Geral do Concurso Público e analisados pela Banca Examinadora, conforme a 
seguir: 

7.2.1. Contra Questões e Gabaritos: 
7.2.1.1. No período compreendido entre os dias 29 a 31 de maio de 2023, através do link contido na área do candidato, o qual deverá acessar através 
do seu login e senha criados no ato da inscrição; 
7.2.1.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, e, acostar bibliografia comprobatória de sua petição, quando for o caso; 

7.2.2. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova Escrita: 
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7.2.2.1. No período compreendido entre os dias 07 a 09 de junho de 2023, através do link contido na área do candidato, o qual deverá acessar através 

do seu login e senha criados no ato da inscrição; 
7.2.2.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade; 
7.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição: 

7.2.3.1. No período compreendido entre os dias 12 a 14 de abril de 2023, através do link contido na área do candidato, o qual deverá acessar através 

do seu login e senha criados no ato da inscrição. 
7.2.4.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, neste caso, incluir novos documentos para esta finalidade; 
7.3. O candidato deverá preencher o Requerimento de Recurso (vide link: ―requerimentos, disponível no sitio www.idhtec.org.br), juntar os 

documentos necessários e enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br 
7.3.1. Os Recursos deverão ser encaminhados em conformidade com as datas contidas nos subitens anteriores, considerando o prazo final, as 23:59h 
do último dia estabelecido em cada tipo de recurso; 
7.4. Somente será apreciado o recurso/requerimento expresso em consonância com este Edital e seus anexos e que apontar a(s) c ircunstância(s) que o 

justifique. 
7.5. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo não será provido, considerando-se para tal a data e hora do respectivo protocolo. 
  

7.6. CANDIDATOS AOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS E AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS – 

ACE  
A aprovação final neste Concurso fica vinculada a Segunda Etapa (curso de formação inicial e continuada), que será composta conforme a seguir: 

  

7.6.1 DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – SEGUNDA ETAPA E ÚLTIMA ETAPA 
7.6.1.1. O Candidato, aprovado/classificado (conforme o caso), será convocado em até 02 (duas) vezes o número de vagas de cada área  disposto 
neste Edital, para a realização do Curso de Formação Inicial e Continuada, segunda etapa do referido Concurso Público.  

7.6.1.2. O Curso de Formação Inicial e Continuada será realizado pelo IDHTEC, através de seu corpo técnico.  
7.6.1.3. O Curso de Formação Inicial e Continuada terá duração de 40 (quarenta) horas aulas. O Candidato cumprirá frequência mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) da carga horária estabelecida e deverá ter nota final igual ou superior a 7,0 (sete) na prova de verificação da aprendizagem 

no Curso de Formação. 
7.6.1.4. O local da Formação; o Conteúdo Programático; a quantidade de questões; as datas da formação e da realização da prova, serão apresentados 
aos Candidatos no ato da Convocação, que ocorrerá da seguinte forma: Publicação de Edital de Convocação, contendo todas as informações e 

procedimentos necessários, nos quadros de avisos da Prefeitura, da Câmara e no Diário Oficial dos Municípios e por e-mail (conforme endereço 
fornecido no ato da inscrição), enviado ao Candidato convocado. 
7.6.1.5. O Curso de Formação Inicial e Continuada, apenas de cunho ELIMINATÓRIO, excluirá o Candidato que não obtiver nota e/ou frequências 
mínimas estabelecidas no subi 7.6.1.3. deste modo a nota e a frequência obtidas pelo candidato não alterará a classificação obtida quando da 

realização da prova na primeira etapa deste concurso. 
  

CAPÍTULO VIII 
  

8. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
8.1. O provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.  
8.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados e classificados de que a nomeação e provimento no Cargo só lhes serão deferidas  no caso de 
exibirem: 

a) a documentação comprobatória das condições previstas na inscrição e requisitos básicos; 
b) atestado de boa saúde física e mental; 

c) demais documentos exigidos pela Câmara no ato de provimento; 
8.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal da Escada – PE. Os modos 

de atualização dos dados cadastrais poderão ser feitos: Presencialmente, sito à Av. Dr. Antônio de Castro, 680, Centro, Escada, PE ou ainda, via 

postal, para o endereço supracitado, ou ainda, obter informações por telefone: (81) 3534-1400 
8.4. O CONCURSO PÚBLICO, objeto do presente Edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 2 (dois) anos. 
  

CAPÍTULO IX 
  

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do planejamento da Prefeitura Municipa l, no 

período de validade deste Concurso, sendo direito líquido e certo sua nomeação neste período, os demais Candidatos Classificados, fora das vagas 
ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo a necessidade serão nomeados, segundo a ordem de Classificação, f icando, neste 
caso, a nomeação condicionada às disposições pertinentes e às novas necessidades da Prefeitura Municipal da Escada – PE. 

9.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao provimento, ocasionarão sua 

exoneração. 
9.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade da Prefeitura Municipal e serão feitas por Extrato de seus respectivos 
Editais na imprensa oficial da Associação dos Municípios do Estado de PE - AMUPE, e os editais expostos no quadro de avisos da Prefeitura e da 
Câmara Municipal e no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br. 

9.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à ordem de  classificação, será 
nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e da Câmara Municipal e também, através de A.R. (Aviso de 
Recebimento) pelos CORREIOS, ou por e-mail (endereço fornecido pelo candidato no ato da inscrição) e por publicação no Diário Oficial da 
AMUPE; 

9.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, processo de inscrição, local de 
prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no endereço www.idhtec.org.br, nos quadros  de avisos da Prefeitura 

e da Câmara Municipal. 
9.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação Ofic ial. 

9.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; Atribuições e Carga Horária dos 
Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma do Concurso. 
9.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) anos, nas dependências da 
Prefeitura Municipal da Escada – PE, em cumprimento ao estabelecido na Resolução 001/2015 do TCE/PE, sendo a Prefeitura Municipal a única 

responsável pela guarda e manutenção da inviolabilidade dos documentos ali contidos. 
9.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público.  
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Gabinete da Secretária do Fundo Municipal de Saúde da Escada, 27 de março de 2023. 

  
JACILENE DOS SANTOS GALDINO 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde da Escada 

  

ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
  

I – NÍVEL MÉDIO 
  
CÓDIGO DOS CARGOS CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS VAGAS GERAIS PCD* TOTAL DE VAGAS 

01 

ACS – RIACHO DO NAVIO – MICROÁREA 04 

R. José Belarmino/R. Tarcísio de Oliveira/R. e Tv. Diário de Pernambuco/R. Américo Dias Campos/R. José Ribeiro de 
Andrade/R. Bahia 

01 - 01 

02 
ACS – RIACHO DO NAVIO – MICROÁREA 05 
R. Nossa Senhora Aparecida/R. Santa Filomena/Loteamento Novo horizonte 

01 - 01 

03 
ACS – RIACHO DO NAVIO – MICROÁREA 06 
R. Rancho das pedras/Loteamento nova Esperança/ Invasão do Agrícola/Escola Agrícola 

01 - 01 

04 
ACS – SÃO SEBASTIÃO – MICROÁREA 01 
R. Santa Filionila/ R. Pernambuco/ R. Diário de Pernambuco/ R. Candido Dias/ R. João Xavier da Rocha 

01 - 01 

05 
ACS – TIMBOASSU – MICROÁREA 10 

Centro 
01 - 01 

06 
ACS – TIMBOASSU – MICROÁREA 12 

Engenhos, Sítios 
01 - 01 

07 
ACS – ALTO DO SACRÍFICIO – MICROÁREA 10 

Loteamento São José 1/ Av. São José/R. Antônio Carlos 
01 - 01 

  
CÓDIGO DOS CARGOS CARGO VAGAS GERAIS PCD* TOTAL DE VAGAS 

08 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE 29 2 31 

  

* vagas para portadores de deficiência 
  

EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
  

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
Exigências: –Ensino Médio Completo + Curso de Formação Inicial e Continuado + Residir na área de atuação com comprovação de residência 
datada da data de publicação deste Edital. 

Carga Horária Semanal: 40 horas 
Atribuições: Lei Municipal nº 2190/2007, de 17 de dezembro de 2007, combinada com a Lei Federal nº 13.595/2018; 

Vencimento: R$ 2.604,00  
  

Cargo: AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS – ACE  
Exigências: –Ensino Médio Completo + Curso de Formação Inicial 

Carga Horária Semanal: 40 horas 

Atribuições: Lei Municipal nº 2190/2007, de 17 de dezembro de 2007, combinada com a Lei Federal nº 13.595/2018; 
Vencimento: R$ 2.604,00  
  

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
  

I – NÍVEL MÉDIO 
  

01 AO 07 - AGENTE COMUITÁRIO DE SAÚDE – ACS  
08 – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS – ACE  
  
1ª PARTE – PORTUGUES (15 QUESTÕES) 

Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com 
domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. Tipologia Textual. 6. Coesão e coerência.  7. Formação, classe e 
emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal 

indicativo de crase. 12. Regência Nominal e Verbal. 
  
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 

01 AO 07 - AGENTE COMUITÁRIO DE SAÚDE – ACS  
01 - Fatores influentes no crescimento e desenvolvimento do corpo humano; 02 - A sexualidade e as doenças sexualmente transmissíveis; 03 - 

Educação Sexual; 04 - Educação Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento materno, os dentes; 05 - Educação para a Saúde: o conceito de 
saúde, história natural das doenças, inter-relação homem-ambiente-agente patogênico (parasitos, vírus e outros causadores de doenças humanas). 
Doenças transmissíveis e infecciosas mais comuns, higiene e profilaxia de doenças e promoção da saúde, orientações e combate a doenças 

contemporâneas; 06 - Educação Ambiental/Ecológica: o ser humano e o seu ambiente, água potável e contaminação da água, epidemia, endemia e 
pandemia. Controle das zoonoses e vetores saúde e saneamento; 07 - Lixo: coleta seletiva, separação, reciclagem, destino e preservação; 08 - 
Vigilância à Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica; 09 - O agente comunitário e a saúde da família; 10 - O trabalho em equipe; 11. 
O Sistema Único de Saúde – SUS; 12. História do PACS/ESF; 13. O Agente Comunitário de Saúde como agente de mudanças; 14. Trabalhar em 

equipes; 15. Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. 
  
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 

08 – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS – ACE  
Epidemiologia: conceito; história; prevenção de doenças; objetivos principais. Fatores predisponentes ao aparecimento de doenças, prevenções. 
Mortalidade, letalidade; índices de mortalidade; Indicadores de saúde. Expectativa de vida, coeficientes e índice utilizados em saúde pública. 
Doenças transmissíveis e não transmissíveis: distribuição das doenças e dos agravos à saúde coletiva. Conglomerados, endemias, epidemias , 
imunização. Vigilância Epidemiológica e vigilância sanitária - O Processo Epidêmico Sistema de Informação em Saúde e a Vigilância 




